DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA DEMANDA (DFD) - Art. 12, Inciso VII, Lei nº 14.133/ 2021
SOLICITAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO LICITATORIO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA, PARA A AQUISIÇAO DE 01 VEICULO AUTOMOTOR ZERO KM, (CARRO DE PASSEIO), PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA, DO MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES/ RS.

UNIDADE SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Educação e Cultura
RESPONSÁVEL: Dioneia Schneider Pierezan
CARGO: Secretária Municipal 
DATA: 01/07/2024
Senhora Prefeita:
Através do Presente, vimos solicitar a autorização de Vossa Excelência para abertura de processo Licitatório na Modalidade de Pregão Presencial para a aquisição de 01 veiculo automotor, tipo carro de passeio para a Secretaria de Educação e Cultura.

1. DO OBJETO
1.1 O objetivo da presente solicitação requer a abertura de processo licitatório na Modalidade de Pregão Presencial para a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA, PARA A AQUISIÇAO DE 01 VEICULO AUTOMOTOR ZERO KM, (CARRO DE PASSEIO), PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA, DO MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES/ RS.

	ITEM
	ESPECIFICACAO
	UN
	QTD
	MARCA
	VALOR UNIT
	VALOR TOTAL

	01
	VEICULO NOVO, ZERO KM, ANO DE FABRICAÇAO/ MODELO 2024/2025, FABRICAÇAO NACIONAL, com as seguintes características mínimas: Fabricação nacional, total flex, ano modelo 2024/2025, 05 portas, cor solida, mínimo 71 cv, motorização mínima de 999 cilindradas, travas elétricas na portas e porta malas, chave canivete com controle remoto, direção elétrica progressiva, retrovisores externos com comando interno mecânico, banco do motorista com regulagem de altura, cinto 03 pontos dianteiro com regulagem de altura, air bag duplo, computador de bordo, sistema de freios ABS, ar condicionado, vidros elétricos dianteiros, volante com regulagem de altura, para-choques dianteiros e traseiros na cor do veiculo, transmissão manual de 05 velocidades, travamento elétrico e remoto das portas, cintos de segurança dianteiros retrates de 03 pontos com regulagem de altura, rodas de aço estampada mínimo R15, desembaçador, limpador e lavador de vidro traseiro, sistema de som acoplado com 04 alto falantes com radio USB/ FM, tanque de combustível capacidade mínimo de 43 litros, porta malas mínimo 300 litros, largura veiculo mínimo (MM): 1.720, comprimento veiculo mínimo (MM): 3.995, altura do veiculo mínimo (MM): 1,470

GARANTIA MINIMA DE 12 MESES CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇAO.

	UNID
	01
	
	R$ 93.508,73
	R$ 93.508,73

	
	
	
	
	
	
	TOTAL R$ 93.508,73



2. JUSTIFICATIVA:
2.1 O veiculo a ser adquirido, será de extrema necessidade, para as atividades diárias e de rotina do Executivo Municipal, mas precisamente para a Secretaria de Educação e Cultura, que necessita de 01 veiculo para o transporte e viagens a municípios da região e a capital do Estado do Rio Grande do Sul.

3. ESTIMATIVA DE CUSTOS
3.1. O custo estimado dos itens para a abertura do processo foi efetuado através de 03 orçamentos, realizados diretamente com empresas do ramo do objeto, que cotaram os valores individualizados dos veículos, de 03 marcas diferentes, em conformidade com o tipo de veiculo a ser adquirido, se chegando ao valor referencial do processo.
3.2. O custo estimado foi apurado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas do ramo pertinente ao objeto ora licitado.
4. DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO
4.1 O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do veiculo, acompanhadas da respectiva Nota Fiscal que deverá estar atestada pelo servidor responsável indicado pelo seu gestor, bem como mediante a apresentação dos documentos de comprovação de regularidade fiscal.

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1 Os recursos financeiros para as despesas decorrentes desta Licitação serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2024, Lei Municipal N° 1.842, de 15 de dezembro de 2023.



06 SEC. MUN. DE EDUCAÇAO E CULTURA
06.01 EDUCAÇAO BASICA
06.01.12.122.0050.2050.0020 MANUT. DA SEC. DE EDUCAÇAO E CULTURA
4490.52.00.00.00.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
RV 001
6. CONCLUSÃO
6.1 Diante disso, em virtude da necessidade da aquisição dos produtos vimos solicitar a competente autorização de Vossa Excelência para a abertura de Processo Licitatório 
          
Subscrevemos,
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